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PROCESSO Nº 0181792018-9 

ACÓRDÃO Nº 0301/2021 

PRIMEIRA CÂMARA DE JULGAMENTO 

1ª Recorrente: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - 

GEJUP 

1ª Recorrida: VANDERLEI ANTONIO DA SILVA 

2ª Recorrente: VANDERLEI ANTONIO DA SILVA 

2ª Recorrida: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - 

GEJUP 

Repartição Preparadora: UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA SEFAZ - 

ITAPORANGA 

Autuante: WANDA VENTURA FERREIRA BRAGA 

Relatora: Cons.ª THAÍS GUIMARÃES TEIXEIRA FONSECA  

 

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. FALTA DE 

LANÇAMENTO DE NOTAS FISCAIS DE AQUISIÇÃO NO 

LIVRO REGISTRO DE ENTRADAS. DENÚNCIA 

COMPROVADA EM PARTE. MANTIDA A DECISÃO 

RECORRIDA. AUTO DE INFRAÇÃO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE. RECURSOS DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO 

DESPROVIDO. 

Reputa-se legítima a aplicação de multa por infração sempre que 

restar descumprida a obrigação acessória relativa à ausência de 

lançamento de documentos fiscais nos livros próprios. 

 

                                       Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...     

 

  A C O R D A M à unanimidade e de acordo com o voto da relatora, 

pelo recebimento dos recursos de ofício, por regular, e voluntário, por regular e tempestivo, e 

quanto ao mérito, pelo desprovimento de ambos, a fim de manter inalterada a sentença 

exarada na instância monocrática, julgando parcialmente procedente o Auto de Infração de 

Estabelecimento nº 93300008.09.00000089/2018-89 (fls. 3/5), lavrado em 9/2/2018, contra a 

empresa VANDERLEI ANTONIO DA SILVA, CCICMS: 16.134.270-1, declarando como 

devido o crédito tributário no valor de R$ 13.577,28 (treze mil, quinhentos e setenta e sete 

reais e vinte e oito centavos), a título de multa acessória, por infração ao art. 85, II, “b”, da Lei 

6.379/96, com fulcro no art. 119, VIII, c/c art. 276, ambos do RICMS/PB, aprovado pelo 

Decreto nº 18.930/96. 

Em tempo, mantenho cancelado, por indevido, o montante de R$ 

79.805,61 (setenta e nove mil, oitocentos e cinco reais e sessenta e um centavos), pelas razões 

acima expendidas. 

 

Intimações necessárias, na forma regulamentar. 

     

 P.R.I.  

 

   Primeira Câmara de Julgamento, Sessão realizada por meio de 

videoconferência, em 17 de junho de 2021. 
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           THAÍS GUIMARÃES TEIXEIRA FONSECA 

                                                                 Conselheira Relatora 

 

 

LEONILSON LINS DE LUCENA 

Presidente 

 

 

  Participaram do presente julgamento os membros da Primeira 

Câmara de Julgamento, LEONARDO DO EGITO PESSOA, PETRÔNIO RODRIGUES 

LIMA E MAÍRA CATÃO DA CUNHA CAVALCANTI SIMÕES. 

 

 

    SÉRGIO ROBERTO FÉLIX LIMA 

Assessor 
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RELATÓRIO 

 

Trata-se de recursos de ofício e voluntário, interpostos nos termos dos arts. 77 

e 80 da Lei nº 10.094/13, contra decisão monocrática que julgou parcialmente procedente o 

Auto de Infração de Estabelecimento nº 93300008.09.00000089/2018-89 (fls. 3/5), lavrado 

em 9/2/2018, contra a empresa VANDERLEI ANTONIO DA SILVA, CCICMS: 16.134.270-

1, em razão da seguinte irregularidade: 

 

FALTA DE LANÇAMENTO DE NOTAS FISCAIS NO LIVRO DE 

REGISTRO DE ENTRADAS >> O contribuinte está sendo autuado por 

descumprimento de obrigação acessória por ter deixado de lançar as notas 

fiscais correspondentes às mercadorias recebidas ou às prestações 

efetuadas nos livros fiscais próprios. 

Nota Explicativa: IRREGULARIDADE DETECTADA ATRAVÉS DE 

INCONSISTÊNCIA NO SISTEMA DE INFORMATIZAÇÃO DA SER, 

RESULTANDO EM COBRANÇA DE MULTA ACESSÓRIA NO 

MONTANTE DE 2469 UFR, QUE SE ENCONTRAM DEVIDAMENTE 

DETALHADAS NOS DEMONSTRATIVOS ANEXOS QUE FAZEM PARTE 

INTEGRANTE DO PRESENTE AUTO DE INFRAÇÃO. 

O representante fazendário constituiu o crédito tributário, dada a infringência 

ao art. 119, VIII c/c art. 276, todos do RICMS/PB, aprovado pelo Decreto 18.930/96, sendo 
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proposta aplicação da penalidade na quantia de R$ 93.382,89, por descumprimento de 

obrigações acessórias, arrimadas no art. 85, II, “b”, da Lei nº 6.379/96. 

Documentos instrutórios às fls. 6/40. 

Regularmente cientificada, em 5/3/2018 (AR – fl. 42), a autuada ingressou com 

peça reclamatória (fls. 43/64), em 26/3/2018 por meio da qual aduziu, em síntese, que grande 

parte dos documentos autuados foi objeto de lançamento. 

Ao final, requer a nulidade do auto infracional. 

Colacionou documentos às fls. 65/165. 

Com informação de inexistência de antecedentes fiscais (fl. 166), foram os 

autos conclusos à instância prima (fl. 167), onde foram distribuídos ao julgador singular – 

Heitor Collett – que, após colacionar os documentos de fls. 170/173, em sua decisão, 

entendeu pela parcial procedência do feito (fls. 174/180), conforme ementa abaixo transcrita: 

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA – NOTAS 

FISCAIS DE ENTRADAS NÃO LANÇADAS NOS LIVROS FISCAIS 

PRÓPRIOS – EXCLUÍDAS DA COBRANÇA AS NOTAS FISCAIS 

DEVIDAMENTE LANÇADAS NO LIVRO REGISTRO DE ENTRADAS 

– MULTAS ACESSÓRIAS PARCIALMENTE DEVIDAS. 

- Confirmada a irregularidade fiscal atestando a ocorrência de notas fiscais 

destinadas à empresa fiscalizada sem o devido lançamento dos documentos 

fiscais de entrada nos livros próprios, com incidência de penalidade 

acessória pelo descumprimento da obrigação de fazer, na forma prevista 

pela legislação de regência. No caso, excluída em parte a acusação em face 

da constatação do registro de parte das notas fiscais no livro registro de 

entradas de 2014. 

AUTO DE INFRAÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

Após os ajustes, restou constituído o crédito tributário no montante de R$ 

13.577,28. 

Cientificada da decisão em 1º/12/2020, conforme fl. 183, a autuada interpôs, 

em 22/12/2020, recurso voluntário (fls. 184/193), oportunidade em que arguiu, em síntese, 

que não houve comprovação, por parte da fiscalização, quanto à efetiva entrada das 

mercadorias no estabelecimento autuado, sendo necessária a apresentação dos canhotos das 

notas fiscais devidamente assinados pelo titular da firma ou seus auxiliares para configuração 

do ilícito. 

Ao final, requer o acatamento das razões apresentadas. 

Remetidos os autos a esta casa, foram a distribuídos a esta relatoria, conforme 

critério regimental, para apreciação e julgamento. 

É o relatório. 

 

                                 VOTO 
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Pesa contra o contribuinte a acusação de descumprimento de obrigação 

acessória relativa à falta de lançamento de notas fiscais de aquisição no Livro Registro de 

Entradas para os exercícios de 2013 a 2014. 

 

Inicialmente, importa declarar que o recurso voluntário apresentado atende ao 

pressuposto extrínseco da tempestividade, haja vista ter sido protocolado dentro do prazo 

previsto na Lei nº 10.094/13. 

Antes de qualquer análise do mérito da questão, cumpre-me revelar que a peça 

acusatória apresenta-se apta a produzir os regulares efeitos inerentes ao aspecto formal do ato 

administrativo, visto que sua confecção observa os requisitos indispensáveis de constituição e 

desenvolvimento válido do processo, o que atende os requisitos de validade do lançamento de 

ofício, dispostos no art. 142 do CTN, in verbis: 

Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o 

crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento 

administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da 

obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o 

montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, 

propor a aplicação da penalidade cabível.  

 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e 

obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 

De plano, percebe-se que o crédito tributário, insculpido no auto de infração, 

está substancialmente demonstrado, assim como está identificada a pessoa do infrator, a 

descrição da conduta denunciada, da capitulação legal dos dispositivos acusados e da 

penalidade aplicada. 

Diante disso, estão ausentes razões para o reconhecimento da nulidade da 

autuação, motivo pelo qual passo à análise do mérito. 

Como é sabido, como consequência da repercussão tributária da obrigação 

principal derivada de omissões de saídas de mercadorias pela ocorrência de falta de 

escrituração de notas fiscais de aquisição nos livros próprios, suscita, também, o 

descumprimento das obrigações acessórias do contribuinte ter deixado de lançar as notas 

fiscais de aquisição nos livros fiscais próprios.  

 

Verifica-se, portanto, descumprimento de obrigação de fazer, decorrente de 

aquisição mercantil, donde se elege a responsabilidade de o contribuinte informar suas 

operações de entrada. É o que ocorre no caso dos autos, onde a medida punitiva inserta no 

auto de infração encontra previsão no art. 113, § 2º, do CTN, segundo o qual a obrigação 

tributária acessória tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no 

interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. 

 

No aspecto doutrinário do Direito Tributário, a obrigação acessória não está 

propriamente vinculada a uma obrigação principal específica, tal como ocorre no direito 

privado, mas sim ao interesse da fiscalização, tributação e da arrecadação do ente competente, 

relativamente ao cumprimento de certas obrigações como um todo. 
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Nesta esteira, as obrigações acessórias podem existir independentemente da 

existência ou não de uma obrigação principal, onde a lei pode estabelecer sanção pelo simples 

inadimplemento da uma obrigação tributária, seja ela principal ou acessória, caracteriza uma 

“não prestação”, da qual decorre uma sanção prevista em lei. 

 

No que tange à acusação falta de lançamento de notas fiscais no livro de 

registro de entradas, a obrigatoriedade de escrituração no Livro Registro de Entradas envolve 

todos os registros de entrada de mercadorias, tributadas ou não, com a qual o contribuinte 

transacione em determinado período, de acordo com o que estabelece os arts. 119, VIII, e 276 

do RICMS: 

 
Art. 119. São obrigações do contribuinte: 

VIII - escriturar os livros e emitir documentos fiscais, observadas as 

disposições constantes dos Capítulos próprios deste Regulamento; 

 

Art. 276. O Registro de Entradas, modelos 1 ou 1-A, Anexos 24 e 25, 

destina-se à escrituração do movimento de entradas de mercadorias, a 

qualquer título, no estabelecimento e de utilização de serviços de transporte 

e de comunicação. 

 

Verifica-se, portanto, que a legislação é clara quanto à obrigatoriedade de 

lançar as notas fiscais correspondentes às mercadorias recebidas, a qualquer título, cuja falta é 

punível com multa específica 3 (três) UFR-PB por documento fiscal, aplicada sobre aquele 

que desrespeitar o artigo 85, II, “b”, da Lei nº 6.379/ 96. 

 

Antes de adentrar propriamente às razões apresentadas pela recorrente na 

oportunidade de interposição do recurso voluntário, necessário se faz corroborar os ajustes 

realizados pela instância prima no que se refere à exclusão de notas fiscais devidamente 

lançadas na escrita fiscal do contribuinte, conforme tabela anexa às fls. 178/179. 

Pois bem, no tocante às alegações apresentadas no recurso voluntário de que 

não houve comprovação, por parte da fiscalização, quanto à efetiva entrada das mercadorias 

no estabelecimento autuado, sendo necessária a apresentação dos canhotos das notas fiscais 

devidamente assinados pelo titular da firma ou seus auxiliares para configuração do ilícito, 

resta-nos esclarecer que não merecem acolhimento. 

Isto porque, em oposição ao que preconiza a defesa, não se faz necessário, 

para validar a acusação, que seja certificada a efetiva entrada das mercadorias no 

estabelecimento, pois a existência de notas fiscais eletrônicas autorizadas obriga o 

contribuinte a registrá-las em seus livros próprios, salvo nos casos em que, inequivocamente, 

não tenham sido a ele destinadas. 

Ademais, ao contrário do que alega o contribuinte, há provas inequívocas de 

uma relação jurídica entre dois contratantes, tendo em vista que a regular emissão de 

documento fiscal possui força probante suficiente para caracterização da infração, não sendo 

necessária a comprovação de entrega das mercadorias para tal. 

O entendimento ora esposado está em consonância com o julgamento desta 

Corte Administrativa, cujo voto condutor do acórdão foi da lavra do Cons. Sidney Watson 

Fagundes da Silva: 
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PEDIDO DE DILIGÊNCIA – INDEFERIMENTO - FALTA DE 

LANÇAMENTO DE NOTAS FISCAIS DE AQUISIÇÃO - DENÚNCIA 

CONFIGURADA EM PARTE – FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO 

DE DEVEDOR POR PARTE DO CONTRIBUINTE - INFRAÇÃO 

CARACTERIZADA – FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS 

GARANTIDO – IRREGULARIDADE CONFIRMADA EM PARTE - AUTO 

DE INFRAÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE – ALTERADA A 

DECISÃO RECORRIDA – RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO E 

RECURSO VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO  

- Não se justifica a realização de diligência quando, nos autos, constam as 

suficientes para a elucidação da matéria, mormente quando tal 

procedimento já fora determinado pela instância a quo. - A falta de 

lançamento de notas fiscais de aquisição nos livros próprios conduz à 

presunção de saídas de mercadorias e/ou a realização de prestações de 

serviços tributáveis sem pagamento do imposto estadual, em face da 

presunção legal de que trata o artigo 646 do RICMS/PB. In casu, o 

contribuinte apresentou provas que evidenciaram a insubsistência parcial 

da acusação, o que fez sucumbir parte do crédito tributário originalmente 

lançado. Ajustes realizados. - A impugnação que versar sobre uma ou 

algumas das infrações ou lançamentos implicará no reconhecimento da 

condição de devedor relativo à parte não litigiosa, ficando definitivamente 

constituído o crédito tributário. 

 

PROCESSO N° 0374622016-5 ACÓRDÃO Nº 0070/2021 

TRIBUNAL PLENO 

1ª Recorrente: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULG. DE PROCESSOS 

FISCAIS – GEJUP 

1ª Recorrida: GAZIN IND. E COMÉRCIO DE MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS LTDA 

2ª Recorrente: GAZIN IND. E COMÉRCIO DE MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS LTDA 

2ª Recorrida: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULG. DE PROCESSOS 

FISCAIS – GEJUP 

Repartição Preparadora: CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO 

DA GR3 DA SEFAZ – CAMPINA GRANDE 

Autuante: JOAB NERMANDO DOS SANTOS FARIAS 

Relator: Cons. SIDNEY WATSON FAGUNDES DA SILVA 

Assim, considerando que há nos autos elementos suficientes que atestem a 

ocorrência da infração ora em comento para as demais notas fiscais indicadas, decido pela 

parcial procedência da denúncia, corroborando a decisão monocrática, pelos seus próprios 

fundamentos. 

Isto posto, 

 

VOTO pelo recebimento dos recursos de ofício, por regular, e voluntário, por 

regular e tempestivo, e quanto ao mérito, pelo desprovimento de ambos, a fim de manter 

inalterada a sentença exarada na instância monocrática, julgando parcialmente procedente o 

Auto de Infração de Estabelecimento nº 93300008.09.00000089/2018-89 (fls. 3/5), lavrado 

em 9/2/2018, contra a empresa VANDERLEI ANTONIO DA SILVA, CCICMS: 16.134.270-

1, declarando como devido o crédito tributário no valor de R$ 13.577,28 (treze mil, 

quinhentos e setenta e sete reais e vinte e oito centavos), a título de multa acessória, por 
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infração ao art. 85, II, “b”, da Lei 6.379/96, com fulcro no art. 119, VIII, c/c art. 276, ambos 

do RICMS/PB, aprovado pelo Decreto nº 18.930/96. 

Em tempo, mantenho cancelado, por indevido, o montante de R$ 79.805,61 

(setenta e nove mil, oitocentos e cinco reais e sessenta e um centavos), pelas razões acima 

expendidas. 

 

Intimações necessárias, na forma regulamentar. 

 

Primeira Câmara de Julgamento, sessão realizada por meio de 

videoconferência, em 17 de junho de 2021. 

 

 

THAÍS GUIMARÃES TEIXEIRA FONSECA 

Conselheira Relatora 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


